
ura Municipal de Curral Novo do P 
CNR1 n° 01612.556/0001-00 

Boa Esperança S/N - CEP 64,595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

gfiéing 
Curral Novo do Piauí - PI 

• 

:: :// /41  I r

PREGÃO ELETRONICO N021/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/20.5 — ROTA 0 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO P PI, POR 

INTERMÉDIO DO (A) PREFEITO MUNICIPAL E VAGNALDO DE LIRA MACEDO 

nada. Boa Esperança. s„in na cda de de Curral Novo do Piaui - Pl /Estado do pu nsc toa no CNP! sob o n'2 01.5,12.5 K01-
00. 

VAGNALDO DE URA MACEDO, por seu representante legal, com sede na Rua Jose Lopes 
—sin. centro Curral Novo do Piauí - PI, Escrito no CNPJ sob o n' 49.28'7.1380001-02 

Doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) L-)or seu representante legal, conforme 37-o,
constitutivos da empresa e 01.1 p!ocuração apresentada nos autos, tendo em ,-/Çstn o que consta no Processo Administrativo n9 
021/2025, e em observâncla as d;sposições da Lei n2 14,-,1.13, de 12 de abril de :1.021, e demais legislação aplicaver, resolvem 
celebrar o c“esente Termo de Contrato. decorrente do Pregão Eletrônico n' 02112K5 mediante asçláusulas e condiçtes a 
seguir ecu'-,c:a as 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92. 1 e II) 

(2) ebeto cio. 2resente instrurner.to e a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
oc.ie.to ia 

ESPECIFICAÇÃO ' UNIDADE DE MEDIDA 'QUANTIDADE ‘IALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I - -- 1 Transporte Escolar V.dese•,5 2 (.3 rrer:Sai ) i 1.16,71 R.'2

i 

i.':, 3.554 2!. 

1.3 Vincuiam esta contratação indepe-Jcie scr, cao: 

Termo de Reterênc'a: 
1,2.2 S' Ed, ta' da LcTtaçào: 
103 Proposta do contratado 
13.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLAUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E pRORRoGAGAn 

2 1 O prno de gônca da co,,,:rataçao é 10 meses contado da assinatura contrat.ual prorrogavel na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n" 14.132. de 2021. 

ári 1_ A oro! rogação de sue trata este irem é cor.dicio,:ada ao ateste, pela autor!dade com- petente w.:e as 

condições e os preços permanecem vantarosos para a Airlm straçao permitido a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTA'? CONTRATUAIS 

3.1 o regime de e.,,ec-1,;r:ão contratual os modelos de gestão e de execução. assim COMO OS pratos e condições de 

conciusào env-ega cbsek,ação e recebimento do objeto constam no Termo de Peterência, an.e.o a este Contrato. 

4 

4.1 É permitida a subconr-ra'açao ca rnal do obreto. are o lirorra de 25'à dc 'alor tof-év do contrato. 

condiOes: 

4.1.1 C vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

C) 

o .) 
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4.1.2 Em qualquer hipótese de ubcontratação., permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe reahaar a supervisão e coordena çâo das ativOades do subcontratado, bem corno responder 

perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçãc. 

4.2 é subcontratação depende de autorização prev-ia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar se 

Subcontratado cumpre os requ itos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1 O contratado apresentará à .Administracão documentação que comprove a caoacida- de técnica do subcontratado, 

cue cera avaliada e ;untada aos autos do processo correspondente. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica„ se ao-dela ou os c.J rigentes desta mantiverem vinculo de 

natureza técnica, comercia!, econômica, financeira., trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cánjugea companher- ro ou parente em linna reta. colateral, ou per afinidade, até o ter-cerro grau_ 

5 CLÁUSULA QUINTA- pPE9r_-,r 

5 1 o valor total da contrafação é de R$ 3.534 20 (três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e vinte centavos) mensal. 

5.2 No 'valor acima estão incididas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor- rentes da execução do objeto, 

inclusive tributos elou impostos, encargos socras. trabalhistas, previ- dencianos fiscais e comerciais incidentes taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de tonna que os pagamentos devidos ao con- tratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente for necid os. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6 1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos rio Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTNIA - RE PdUSTE 

7.1 Os preços incialmente contratados são fixos e realustavers no oiazo de um ano contado da data do orçamente 

estimado. 

7.2 .4pcs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrafado, os preços iniciais serão fea. lustados 

mediante a aplicação pelo contratante, do índice usado pela autorrda- de competente, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluidaa apos a otorrencia da anua kdade. 

7.3 Nos reajustes subsea uentes ao primeiro. o interregno minimode orn ano sera contado a parte dos efeitos iinariceros 

do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não doJulgação indice rie reajustamento. o contratante pagara ao contratado a 

imoortãncia calculada pela Última variação conhecida, liourdando a diferença correspondente tão Logo seja(m) cflvuigaidor".$) 

ra(:s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) jridice(s) utilizado(s) para reajuste serà(ão), obrigatoriamente, definitoo(s:i. 

r 6 C2•5:0 e(s) eistabeectdoN para reajustamento, verrha(rM a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possaVn) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adota do(s),, em substituição, o(s) que ver(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7 Na ausência de orevrsão legai quanto ao indrce substituto, as _artes elegerão novo inclice oficial, para reajustamento 

ate preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 Ci rearuste cera realizado por aposti;amento 

8 CLAUSULA OITAVA - ORFIGAçÕES T.0 CONTRATANTE 

8.1 obrigaçOes do fontratanite 

8.2 E,,,gir o cumprimento de todas as obri,rgar-,bes paio contratado, de acordo como contrato e seus anexos 

8.3 Receber o o breto no prazo e condições estabelecidos no 'termo de Referencia 

8.4 Notrficar o Contratado, por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecdo, para que 

seja pior ere suhtitudo, reparado ou corrigido„ no total ou em parte, as suas expensas' 

8.5 Acompanhar e fit,calLar a execução ido contrato co cumprimento das obrigações pe-Jo Con 
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8 6 c Car a empresa para emissão de Nota F-- SCd I - a riarcea inc - t n 

para, efeito de ibfdiciaçain e pagamento, quando how et- cor, rov re execursao objeto 

e at uai-Idade, o-informe n art.   t. 

8.7 Etetua o pagamento, ao Contratado do it alo: co, resth ridrhi2fEao E ,rPr ,mifcrtr iça e 

condições estabelecidos no presente Contrato: 

8 8 Alçar ao Contratado as sançoes ;ir rstasi na ieti e neste Contrato' 

8 9 ioent itica r o orgao de representação ti to iciat da 4c1riocaciti-Jerai -Ho Bofo- 00 Cl 

descürrpnmento de obrigações pelo Contratado .

8,10 Er,,bilciramentte emitir decisao sobre todas as solicitações e recta maçoes relacionadas a execução do presente 

Contrato ressatiiartos os requerimentos manitestabtente impertinentes, me- ramente protetatorios ou de nenhum interesse 

para a boa extecuç'ào do ajuste. 

8.10 1 A 4irtraninistracão terá o pra.o de 1-0 dias uteis a conta -ia data do protocolo do requer imento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igifia fieriodo,  no 

8 11 Responder ehentuais pedidos de r ee-r.ta bete ilice económico-- 1- r-2 ncieiro -reptos pelo cont ratado 

prazo mavirrio de 20 àbais 

8 12 NofitELar os emitentes) das eatart.Ias quanto ao irnisio de processo a' para ap.araçáo 'ia c ropr —erito 

de C!d , tratuals 

8.13 A„A,dmin,st,-açáo 0:3'0 reSp0,-,dera 2,1 cairo comprom aSSU 

virciUatiOS di earettuçào do contrato, bem corno por quaio,m dano 

sausa utrO oà decorrência c' a' lo Contratadr. fl e seus empregados, ptepoi c H dos. 

, OBRiGACOER DO COM RAPADO 

9 1 Contratado deve cumpra- todas as obi lgaçOies constantes deste iS'oratrato e em 'seus anexos, assumindo como 

excli, ate seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perteita execução do objeto, observando, ainda as 

obrgaÇOesa seguir dispostas' 

9 2 Pes,ponsabilizarise peioi ',dn.os e daros Jecorrenter do otvetO, -te acordo com o CoJ o de Ireresa do rir, ; dor 

Icei n0 070', de se 

9.3 isernunicar ao contratante, - plabh0 maximni ae e quati t r loras Que hf e_ cie a ,-

rn01- 05 ue impo0sottilitem o ccrapfirnerito do vazo pret'irtc. com a decida retamt,-_,à00a,aa,t, 

9.4 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- tondade - 

prestar rodo efs-chre-errnentoct0 i-ritoit-iraração por e-hes sohcOcarrbsro„ 

9 5 remover, reconstrua- ou sitibit,tituir, às suas -cri:pensas, no total 00 em parte no pi a7to fixado peto 

fiscal do cor, s bens nos quais se verificarem vicio-5 defeitos ou incorteções resultantes da execução ou dos materiais 

empregar:50'a-

Q 6 Reabersattaiiizar-se peios Octos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
otcalquer dano 

020:sai-ir) à Ad ministt acata outercenos, nào redua.ndo essa responsa O liciade a bscalizacão ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, elle ficara autor,cado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantiat caso e. gida o valor 

9 7 (Tatuando nao for poasbrel a 'a epficaçao orilt Siàlema de Cadastro e ilornecedores- R o contratado correspondente aos nabos sotictos:
os 

deàera entregar 30 setor responsável pela fisitalo:ação do contrato junto com a Nota E iscai para fins cie pagamentic, 

serg,uirites documentos: I) prosia regula• ridade relativa à thegurtdade 'Rociai, 2) cet-Pitião uai:t ilinta relata:a aos tributos 

federas e a Divida Atira da finiator, certdoes que corrprevem 3 regdaridade perante ridPabe a Estadual o»a Dstr!tcl do 

dormciiio ou serie cotht_ ;ar ado: 4 r:erbistao oe Freguia idade Ocr 0411 - COO: e 5) Cie- tio-da°. Negatn cade Liebittas Tratziain,c.,i as,

9.8 Freaport sabiiiaarase Seio o„,,mprimento de toda, as igacbes trabairhstas, previdericiana0 -risca comerel, , -,S1NUT: 

demais preihstas em legislação especifica cola inacimplêrcia ria° transfere a respensabiidade ao contratante e rã° podera 

orset ar o objeto do roi-à-rato e fazer a entre-gado produto contorm'e termo de referencia' 

9 9 Comunicar ao Fi0cal do contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) noras qualquei ocortjericica afio-,

que se iitique no tr,Jca fia execuçao do objeto contratual 

erva da 
nto 

.plascc 

is)abt) rto objeir_c 

ermo quat idai le 

ua 0 

ocoroteicelt0r aitbia une 
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9.10 Paralisar. por determinação do contratante, qualquer athrldade que não esteia sendo executa-a de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatb!lidade com as obrigações assumfdas, todas as cond Ições 

exig,das para habilitação na Icitação: 

9.12 Cumprir,. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdenc.2. locia 1 ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prestas na legislaçao 
(art. 116 da Lei n.2 14.133. de 202U: 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as retendas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n,2 14.133, de 2021). 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informaCoes obtidas em decorrêncta do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar como ô' nus decorrente de everitua equivoco no dlmensic na mento dos qua ntitat ivos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos sanáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, cai-o o prevsto in,cialmente 

em sua proposta não sela satisfatono para o atendrnento do objeto da cnntrataçào: exceto quando ocorrer algum aos eventos 

arrolados no arf..124, 1 , d; da Lei ra2 14,1:2:3, de 2021. 

9.16 Cumpuh além dos postulados egas ,,agentes de amsto federal estadual eu municipal as normas de 'segurança do 

contratante; 

9.17 Alcear os empregados necessários, com habiltação e conhecimento adequados. ao perfeito cumpr mento das 

c(ausu(as deste contrato; fornecendo os materrars, equipamentos. /`erramen- ta5 e utertsdros demanda-das, :1-ufa quantidade, 

qua lidade e tecnolegla deverão atender ãs recomen- dações de boa tecnica e a legisçaçã o de regênca; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Ler n2 13,709, de 14 de agosto de 2018. adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato: 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação, pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

dscpna 

9.20 Submeter previamente. por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais- quer mudanças nos metedes 

executivos que fujam às especificações, do memorial descritivo ou tr umecto congênere. 

9.21 Não per mtir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto na cond,cao de aprendiz para os 

maiores JC quatorze anos, nem permitir a utilszaçáo do trabalho do menor de deàwto anos em trabalho noturno perigoso ce 

insalubre, 

CLAUSULA10  DÉCIMA- \I RACÕES E SANÇOE ,ADMN5.T0ATiV45 

10 1 Comete rafração administrativa, nos termos da Le 0 14.133, de 2021. o contratado que: 

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato c,ue cause grave dano a ,Administraçao ou ao funcionamento dos serviços 

publicus ou ao nteresse coletivo; 

C) der causa à nexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contrafação sem motivo justificado: 

e) apresentar srocumentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a execua o do contrato -

branca r ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de mode irt .d rieo, ou cometer fraude deis ualquer natureza,: 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 11345  se 12 de agosto de 2015. 

10.2 'S,erão atIcadas ao fu,tratadra q,lo incorrer nas infrações acima descritas as segurn•tes sanções: 

Advertência.: quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato; sempre que rido se ustirrear à 

imposiçáo de penalldade mais grave (art. 1563- 22 . da Lei n2 14.133 de 2021): ri , Impedimento de licitar e contratar quando 

praticadas as condutas descritas nas a lineas 'b", 'c e "d'' do subitem acima deste Contrato serrIp 41.ca e se justificar a 

imposição de penal, aade mais grave (ar.-t. 156, g 42, da Ler n2 14.133, de 2021): 
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas oesontas nas al ipear,, 

- e' "f - "g e do ..subetem acima deste Contrato. bem corno nas a Uneas c c - e cL. que )ustifiquem a r-riposicao iE 

penal idade ma ,s grave farr. 156, §52 da Lei ri2 14,133, de 20212 

iv, Multa: 
1_ moratona de 59b por ,dia de atraso irT.istiticado sobre o valor da parcela inadimplida ate o lim'e de $0 dias: 

2. compensatória de 40% sobre o valor total do contrato„ no caso de inexec.uçã o total do objeto. 

10.3 .4 apicação das sançoes previstas neste Contrato não exdui„ em .t-iipotese a iguma, a obneaçáo , ,e :eporaçao ntegra? 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §92. da Le, n2 

14.133 de 2021) 

10.4 Todas as sançOes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156, §72, da lei 

n2 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quase) dias Úteis, contado da 

data de sua .ntimacao (art. 157,  da Lei n 2 14.133„ de 2021) 

10.4.2 Se a multa apUcada e as indenizaçáes cabj-vels terem supenores ao valor do paga mento eventualmente devido belo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor a diferença sem à descontada da garanta prestada au sera cobrada 

iudicalme..nte (art. 156. §82 , da Lei n2 14.133, de 2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento á cobrança uctcai, a muda poderá ser recolhida admIrmstraty,,iamente no pra:o 

máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comuracação enviada peia autoridade competente. 

30. 5 A a r.,,i/rat.;-.5o das çançôes realCar-se-á em oroessó arjrn/rstratwo que assegure o cor,,trac c, e a ampla defesa ao 

Contratado, obser,ianclo-se o procedimento previsto no caput e parágrafos, do art. 158 da Lei n2 14,133, de 2021, para as 

penal idades de imped2mento de l icitar e contratar e de declaração de indonedade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicado das sancees serão considerados (art. 156 §12 da Lei n2 14.133 de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiar (dadas do caso concreto: 

C) as c!rcu nista ncias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para o Cont ,atante: 

e) a f-riolantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integrida,.,e. conforme normas e onentaçaes dos 

orEaos de controle. 

10.7 05:atos orev st_os co :nfraçbes admnstratt,as na I ei n 2 14.135. de 201. 1. ou em outras leis de licitacOe,s-, e contratos 

da Administração Pública que também sejam t ioificados como atos lesivos na Lei ri2 12.846, de 2013 serão a purados e julg,ades 

coniuntamente, nos mesmos autos, observados a rito proced rnental e a utord acle competente definidos na retenda Lei vi vi . 
159). 

10.8 A personalidade )urÃdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utih zada com abuso do direito para 

facMar, encobrir ou ttbssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patnmonial. e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise ,uridica pré,,aa (art. 160, da Lei n2 14.1.33 de 2021). 

10,9 e Contratante de,-erá„ no prato máximo 15 (quinze) aias Ores, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos as a'•rições por eia aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Indôneas e Suspenws ((leis) e no Ca- destro Nacional de Empresas Punidas (Crrep, inst!tuidos no àmbito do Poder Executr, o 

Federai. (Art. 161 da Lel a2 14.123 de 1011).

10.10 As sanções de impPdimento de licitar e con:ratar e declaração de inidoneidade para licita ou contratar são passi'ves 

de reabi l itação na forma do art, '162 da Lei n2 14.133/21. 

10.11 debites do contratado para com a Adrmn. .traç'ào contratante. resultantes de muita administrativa e/ou 

inde.nizações, não inscritos em a ida ati ,Ja, poderão ser compensados„ total ou parcialmente_ com os creditas devidos peio 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou deoutros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da instrucao Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

11 CLÁUSULA FANA PRIMEIRA— DA EXTIN O CONTRATUAL (art. 92 XIX' 
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11.1 O contato se extingue quando sentido o prazo nele estipulado, l'- dependentemente de terem sido cumpridas ou 

rido as obngaçàes de ambas as partes contraentes, 

11.2 o contrato pode ser e.,,t!nfo antes de cumprdas as obriga cdes reis eripuiai1as, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 ,:ia LCi n2 14.133/21 bem corno amigavelmente assegurados o contraditõt e e a 
ampla defesa. 

11.2.1 Nesta Mpotese. aplicam-se tambem os artip,osl'içS e139 da mesma LeL 

11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara: a rescisão se nac restringir 
sua capacidade cie concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação !mplicar mudança da pessoa mil ica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

11 .3 O termo de rescisão sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais á cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

11.3.2 Relação dos pagamentos ia efetuados e ainda de,ndos; 

11.3.3 fldencações e multas. 

11.4 A extInçao do contrato não configura óbice paru o reconhewrento do desequilibno econom;co-financeiro, nipotese 

aro que será conced uda inderiJacao por meio de termo nclerilzatorio art. 131, ta put, da Lei ri.2 14.133. de 20211. 

12 CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA— DOTAçÃO ORÇAMENT4,F1A ia rt. 92, \Ali) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contrafação correrão à conta de recursos específicos consig,nados no 

Orçamento Geral Municipal deste exercloo, na dotação abaixo discriminada: 

PONTE DE RECURSOS: 500; 553; 571. 
DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a 

Convênios e outros Repasses vinculados à Educação. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 0000; 12 

6132 2248 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO; MANUTENÇA0 E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO INFANTIL; AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 .90 .39 .00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICO 

1 7.2 A dotaçáo relativa, aos exercicios financ&ros subseouentes sera indicada após aprovação da Lei Orçamentaria 

respectiva e áteração dos créditos correspondentes, mediante a postárnento. 

13 CLÁUSULA E)ClMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Liii 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n5' 14.133, de 2021. e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as d,s- posições contidas na Lei n2 8.078. de 1990 —.  Código de 

Defesa do Consumidor — e normas e princi- pios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disoplina dosada. 124 e seguintes da [.ea na lá 1.33 de 2011. 
14.2 O contratado e cbrip,aclo 73 aceitar, nas mesmas concfiçoes contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até o hmte de 25% ( inte e cinco por cento) do valor cal atualizado do contrato, podendo ser reaustado ,de 

com ,Jm, acordo percentual superior. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante ccebracão de termo aditivo, submetido à priva 

aprovação da consuftoria !lir-dica do contratante, salvo nos casos de i.istificada necessidade de anteapacáo de seus efentos 

h,p6t.e.w, em gut-, a forma hzaçào do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 U,rnj mês i:art.132: da Lei nç 14.25, de 20214. 

14.4 Regastms que não caracterizam afteração do contrato podem ser realejos por sim- pies apostila, dispensaida a 

celebração de termo ad:tivo, na forma do art, 136 da Lei n2 14.135, de 3021.

15 cl..4!..JsuLA DÉomA QUINTA-- PUBLICAÇÃO 
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oGq/h Prefeitura Municipal de Curral Novo do Pti 3, 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SM - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Ema!!: 2élbifjetuwi gho9.. 

Curral Novo do Piauí - PI 

15.1 Ireimbira ao contratante d Nuigar o presente Instrumento no Portai Nacional de Contrafações Pubhcas (PNICP), na 

forma prevista no art. 94 da LCi 14.133, de 2021, exceto caso seja d:spensavel por força de lei, bem como no respectivo sino 

oficiai na Internet, em afenc'áo ao art. 82_320, da Lei n. 12.027. de 2011. dc art 7 L3. corso V, do Decreto ri. 7.724, de 20112. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FOR (ar- 92

16.1 Rca eleto o Foro da .iustiça COMUM de Sm-lbes — PI. para d:nrimr os litigios que decorrerem da execuçáo deste Termo 

de Contrato ue no pude, em :se-r compostos pela concr!r- açáo. conforme art. 92. §10, da Lei n0 14.133/11. 

cuRRA!._ NOVO rio 

Prefeito Mun lana I 

CONTRATANTE 

VAGNALDO DE LIRA 
MACEDO:00071639324NL 

de 2 

0 1\‘'

VAGNALDO DE LIRA MACEDO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

,detaA,4. Ls el, ..1- 0..i., mo..,.J(,:, 
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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 ,..j'\ Li n . of,, 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 c> c. O 
C, Te/efone: (89) 3466-0050 ',(>11,j 35 , , Õ -Ç;) Emelt' qabinetecnpigvahoo.com.br 1 - 

Curral Novo do Piauí - PI ,_,.;:...„) Z 

o 

I aut- 

c . dobrica
c,--0

P • , \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

Pregão eletrônico n. 021/2025. Rota 01 - Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: 
VAGNALDO DE LIRA MACEDO. (CNPJ N° 49.287.138/0001-02). Objeto: Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Transporte Escolar. Orçamento Geral. Valor RS 3.534,20 (três mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais e vinte centavos) mensal.. Assinatura: 22/04/2025. 

Curral Novo (PI), 22 de abril de 2025. 

O MUNICIPAL 

CPF: 089,845.881-8Ç 
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21C8334ABE804 
re5TA00 P/A9/ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Pio 
CJVPJ E 01652.551/0006-40 

Av Sor Esperançar 546- CFP 84 595-000 
To/ofone (89) 3466-0050 

EntSii  ec Nine: e'c 
Corroi Novo do Piau i- PI 

P14E7D7D, Ar IDE CURAM. NOVO-TO 
EXIRATO 

Vresxdo ets-ályte d 021t2025 Rota 01 Cootratante O Moniciffie iv Co,,uf Conteatade 

VAGNAta0 DE IMA mactoo :CAPJ `st 4v ."!.*7 a5- 5 )-O Objeto. Co, 90 tsgstr,d oada 

DryOrdçáo Wro, Orçamento 'cifra; Valor RS 1 tt Atea AS, evenicocce e cinta e 

mem Imã vem erruvosl RI.L kaatatura 22,104;2025 

NOVO" 22 de od61 de 2025. 

r dlarilA ro 

--------------______ 
IMATNA 1PAl , .. ---

Ç Tf, aav a.r.ovl.V5

1D: DBDAJMA8,59;g4 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 

CNPJ 01.61Z55810001.00 
Av Brar, Espenança - CEP 64. 59.5-000 

Tralcibne (89)3486,0050 
EAra4

Corroi Novo do Piou( - 

PREFEITURA MtiNICIPAL CURRAL 804(0.66 
XtRATO 

Pmgád ehstrsdndos d. 02112022 Rota 02 Contsal,,ts, Munig.4,10 de C.,d, Nove ,..ontrásado 
JOSE SANTOS DOS ANJOS. !I Obgto 6osdr‘d vaie PN1,400 

Sen,ousO tansivate 5,7ut Ooçareento Gera/ Vaky RS vea&oo liete mil, cementes e afecta e seie mis; 
meou/. rtawnat.60 22104/20M 

Coroa! Nevo (N) 2 aar.lele)2025 

á: 

rt, 

1D: 8638831E884F4 
WrAfiel STACT 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Plaul 
CNPJ n° 01.612558/0001-00 

Av 60a Esperrrnça Sf14 CEP 64 595-00G 
Telefone i$9,1 3466-000 

sr dd, 
Curral Novo do Piatti - 

PNEEPII.NA NOINEWAL m0~ 809'2F' 
UNIAM 

P, e00 e,etrbA!co e. 021/2025. Rota 05 - Cootrotanre Cl Ntoracoo) de ClIff:V Nevo imtraliAdo 
AIST4TKAN4 OE $0010 NOIVAS ft. '51'r Nr Et 117 Uri 11(f0 12, Otoeto .eataraçao dr emidsss, purd 
Piddd„wdd Se, tos sie rads:puni, Lsvasisse. Vier tentO SM.- MS AMEM (mutuo AM. ~tacos /*MAN. e 
4*4.26. Ama. mAAArusl *KAT AfTframa 72(0411076 

24,0. NOVO (PI) 2 e' ele *104 4* 200, 

ID: 2D67F94AE98F4 
ESMO 00 FIAM 

Prefeitura Municipal de Curral N 
CNPJ ri° 01.812.556/000140 

Av 800 E.'oerafiyia SAV- CEP 54596- 
Telefone. (89) 3468-0050 

Errrad 
Currai Novo do Piiml - PI 

Mi . 

Oth 

r?tibrica 

iat11-?\ 

PREF riTORA MlfrOCIFAL Ot (06601 MOVO Ft 
FXTRATO 

Pregar, e,0tEorlCv e 021)2025 Roto OR Coraratante O Muockaaa de Corrm 610,0
S65090480 DA CONCE00 NASCIMENTO !('41') 49 246 39,'k Clgifi ~te - 9f9TSA4A de
letra r'reowao .0667( 1014 de 1 rdasp,rte 1...vAar Grvarrs~ Geral Vaio+ RI 4.18,40 Num. Mi, Movem e 
~mia c nove teeis e NAT<MA  MAAAS AsSET9:Ifél: 22104025 

Urrai Novo (Ri). 22 de apr:Ide 2025 

ID: CEA5141921E7C4 to priiii7 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ o* 01.612.5560001-00 

Av Soa irsemricriça Sfif - CEP 64596(100 
Tobakee (88) 3466-0050 

Fovnp Sâlt,dtrji. e.QES,J.r2.Se2.T.L.T 
Coroei Novo do Plauf - P1 

CHET MURA Mi; I 76 6(20646 SiCT 

Pd=e,À0 cif OSsdres s .075,7025 (0(2 04 Contratante O SAárTcpte, *A C Now, 

..ppeog Amg if 8,12 N' ; V18 0SE,0 f ~ANA, ¡ , 3,4 

fradmsdrv, ,olds Cdorrldsso Geei 6.10s RS sT49040Acu flot, fonema,* .90 e AAN /A.A. A.Na 
01.10.0.4 1,000 Ass"nul a 22/6412015 

1D: C869454348884 
&Moo DO PIAM 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
ctovie 08.611558/0006-00 

Av Rod Espetam $8- COE 94595-000 
Taidone (89)3466 0050 

Érnad ,4946rifrktr:42:2:j2ke,) c;a2L. )v 
Curral Novo do Piauí • PI 

PREt DTURA MAINIGRAL 08 .4(5.8) NOVO-ER 
EXTRATO 

Negâo elet, Sono o. 021;2025 Rota 06 Cootratante O 8*001090, de Curnst NUAS tootrataokr 
FRANCISCO DE ASSIS SANTOS :1 5:1-4 '5' 247') 2256001' 444, Dtueto oerat450 de enspsind surd 
i'rendçào dv Scrçtv de 6r41,, y00e 4 voO, 01440e00do Rs 4.11,20 
nensfffizemtertalstoétentacentr cignmeat. Amnlatufs 22/04/2r125 

6,4*41 Novo In 22 de abol de 2025 

C A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 
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